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REQUERIMENTO Nº 315/2009

CONSIDERANDO que ...

Um dos princípios fundamentais de qualquer organização é o planejamento, e  seja esta organização pública ou privada, não há possibilidade de êxito sem planejamento.

As organizações privadas, aliás, utilizam-se de três tipos de planejamento: o operacional, o tático e o estratégico, partindo do mais simples para o mais complexo, da base da pirâmide hierárquica para o topo, o centro do processo de tomada de decisões.

O planejamento operacional é estabelecido no sentido de organizar as ações dos níveis operacionais da organização, é o planejamento setorial, de ações cotidianas, que são fundamentais para gerir os procedimentos cotidianos, as necessidades do dia-a-dia, para isto, os níveis mais basilares da pirâmide hierárquica possuem, dentro de parâmetros previamente estabelecidos a possibilidade de mobilidade dentro de um espectro de ações operacionais que desburocratizam o processo e agilizam a solução de problemas de menor complexidade.
Já o planejamento tático, avança um pouco mais no nível de decisões, e abarca um nicho intermediário de atores, são as decisões de supervisão, de segundo escalão, e no caso específico de órgãos públicos (como nossa Prefeitura) está a cargo dos líderes de segmentos maiores da Administração Pública, os Secretários Municipais, que precisam e devem deter uma autonomia maior para processos de tomada de decisão que envolva ações de maior responsabilidade e complexidade que as tomadas no nível operacional, mas que são indispensáveis para que o todo possa ser operacionalizado no curto e médio prazo, e os resultados possam ser sentidos de modo mais efetivo pelos clientes (usuários do sistema, comunidade local etc.).

Por fim, temos o nível estratégico de planejamento, aquele que determina o norte, a missão e a visão de uma organização, e que direciona as tomadas de decisão cruciais para o sucesso de um empreendimento, este planejamento cabe à cúpula diretiva da organização, e envolve um nível de responsabilidade e complexidade ainda maior e mais agudo que o novel tático.

Ao transportarmos esta premissa da gestão organizacional para o setor público, vemos que através de nosso moderno arcabouço legal, está prevista, uma estruturação semelhante para a gestão da coisa pública.
A gestão pública se materializa através de sua peça orçamentária, que, por sua vez, compreende a elaboração e execução de três leis – o plano plurianual (PPA), as diretrizes orçamentárias (LDO) e o orçamento anual (LOA).
O plano plurianual (PPA) estabelece os projetos e os programas de longa duração do governo, definindo objetivos e metas da ação pública para um período de quatro anos.
A lei de diretrizes orçamentárias (LDO) orienta a elaboração e execução do orçamento anual e trata de vários outros temas, como alterações tributárias, gastos com pessoal, política fiscal e transferências da União.

E, a lei orçamentária anual (LOA), estima as receitas que o governo espera arrecadar durante o ano e fixa os gastos a serem realizados com tais recursos.
Assim,

CONSIDERANDO que, a peça orçamentária deve refletir (o mais próximo possível da realidade) os projetos e os programas de longa duração do governo municipal.

CONSIDERANDO que, ao analisar algumas dotações apresentadas no Projeto de Lei n.º 41/2009, que dispõe sobre o plano plurianual para o quadriênio de 2010/2013 e dá outras providências, e 40/2009, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2010 e dá outras providências, aferiram-se dotações subestimadas, tal como o exemplo que se segue, referente à construção do Terminal Rodoviário de Passageiros de Jafa, estimado a um custo total de R$ 5.409,00:

	Departamento de Serviços Urbanos


	CÓDIGO DA UNIDADE

	Nº 02.06.02


	FUNÇÃO


	Transporte


	CÓDIGO DA FUNÇÃO

	Nº 26


	SUBFUNÇÃO


	Transporte Rodoviário


	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

	Nº 782


	PROGRAMA


	SERVIÇOS URBANOS


	CÓDIGO DO PROGRAMA

	Nº 11


	AÇÕES


	PROJETO


	Construção de Terminal Rodoviário de Passageiros de Jafa


	CÓDIGO DO PROJETO

	Nº 16


	META FÍSICA


	QUANTIDADE TOTAL

	UNIDADE DE MEDIDA


	  4 

				und


	META POR EXERCÍCIO


	2010

	2011

	2012

	2013

	META PPA


	  1 

	  1 

	  1 

	  1 

	  4 


	CUSTO FINANCEIRO TOTAL

	 

	 

	 


	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO


	2010

	2011

	2012

	2013

	TOTAL C.F.


	  1.166,00 

	  1.282,00 

	  1.410,00 

	  1.551,00 

	  5.409,00 



	


CONSIDERANDO que, estes valores são empíricos, aleatórios, e irreais.
CONSIDERANDO que, ao analisar peças orçamentárias de outros anos, observa-se que esta prática é usual, das sucessivas Administrações que vem passando pelo Município nas últimas legislaturas.

CONSIDERANDO que, o assunto, faça-se justiça à esta Casa Legislativa, sempre foi criticado por ex-colegas, e até mesmo membros desta atual legislatura, e vereadores em outros períodos legislativos.

CONSIDERANDO que além deste problema aventado por esta parlamentar, nota-se outras lacunas na peça orçamentária, mormente, a ausência de estimativa de despesa para o GABINETE DO VICE PREFEITO E SUB-PREFEITURA DE JAFA, embora constem seus respectivos códigos na peça orçamentária encaminhada à esta Casa.

CONSIDERANDO que, é mais que natural, que estas duas rubricas haveriam de ser orçadas em valores reais, uma vez que é de conhecimento geral a intenção de sua efetivação pela atual Administração Municipal.
Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Garça, Cornélio Cezar Kemp Marcondes, obedecidas as disposições regimentais, solicitando as seguintes informações:
1) Por qual motivo esta Administração continua a manter dotações subestimadas nas peças orçamentárias encaminhadas para apreciação desta Casa Legislativa?

2) Por qual motivo, não há valor estimado de despesa para o Gabinete do Vice-Prefeito e para a Subprefeitura de Jafa?

S.Sessões, 08 de junho de 2009.
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